Lei n. º 2076/11 de 08 de junho de 2011.

DESAFETA PRAÇA CONSTANCIO KRUMMEL QUE MENCIONO PARA FINS DE CONSTRUÇÃO DA SEDE DA PREFEITURA.
 O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica desafetada, para fins de construção da nova Sede da Prefeitura Municipal de Bom Retiro, da área destinada para a implantação da Praça Constancio Krummel, a qual possue uma área total de 2.220,00 m² e, que se encontra devidamente registrada no RI da Comarca de Bom Retiro, sob a matrícula 1494, do livro 2-J. 

Parágrafo único. A área desafetada, que trata o caput deste artigo, corresponde a uma área de 2.220,00 m², com as seguintes metragens e confrontações: FRENTE do imóvel com 37 m, fica confrontando com a Avenida Mojor Generoso; FUNDOS com 37 m, faz divisa com a Associação de Assistência Social; LATERAL DIREITA, com  60 m, faz divisa com a Rua Professora Isaura Vargas e, LATERAL ESQUERDA, com  60 m, faz divisa com a Rua Cônego Adriano, conforme croqui anexo.

Art. 2º. A área desafetada será para Construção da sede própria da Prefeitura Municipal, ensejando o posterior registro no Cartório Imobiliário, inclusive para fins de alteração na planta do loteamento e, passará a integrar a classe de bem de uso especial.

Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta do orçamento do Município de Bom Retiro.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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